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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 780/2020

Data: 27/10/2020
SUMULA: Nomeia Membro do Conselho Tutelar.
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o resultado do Edital n° 03 CMDA-QI, com a divulgação dos novos 
membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2020/2024,
DECRETA:
Art. 1º–Fica a pessoa abaixo nomeado, a partir de 28/10/2020, para exercer o cargo 
eletivo de Conselheiro Tutelar de Quedas do Iguaçu:
Matric Nome  RG nº
4415-1 ANDRÉ LISBOA 4.427.971-0/PR
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal, 27 de Outubro de 2020.
MARLENE FATIMA MANICA REVERS - Prefeita Municipal
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